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2512021 o. s. N" 4212021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 8712021, que "Dispõe sobre a

Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional - PESAN - e

or1aniza o Sistema Nacional de SegUrança Alimentar e Nutricional -
Sisan - no âmbito do Estado.".

Deputado Dr. João.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria

de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" l3ll202t, Protocolo no

723l2\2l,lido na 2u Sessão Ordinária (1010212021), sendo colocada em pauta

em1610212021, tendo seu devido cumprimento de pauta em2410212021.

Submete-se a esta Comissão, o Projeto de Lei (PL) n'"

87t2021, de autoria do Deputado Dr. João, que "Dispõe sobre a Política

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional - PESAN - e otgatiza o

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Sisan - no âmbito do

Estado".

Em25l02l212l, os autos foram enviados ao Núcleo social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea 6'b" do Regimento Interno, paÍa a

comissão de saúde, Previdência e Assistência social, para a análise e emissão

de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese. E o relatório.
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II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol

de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no artigo

26, XXVII da Constituição do Estado de Mato Grosso, conforme segue:

Art 26. E da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XxWil.emendaraConstituiçdoEstadual,promulgarleisnoscasos

previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos e resoluções;

Noquedizrespeitoàtramitaçãoeabordagemdotema,o

Regimento Intemo prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei

que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No sezundo, a existência de projetos semelhantes tramitando' se

houver, a propositura deverá ser apensada'

segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, conforme

Ficha Técnica apresentada no processo em manejo, não foram encontradas

ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes preceituados

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis'

Destarte,procede-seàdeméritoporpartedestaComissão.

Nesse escopo, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques: oportunidade'

conveniência e relevância pública'
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oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos

de fato e de direito. o pressuposto de direito é a disposição legal que a

estrutura; e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

Administração a Praticar o ato.

Um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico produz

um resultado que atenda à finalidade pretendida, que é a satisfação ao interesse

público e relevância social. O interesse público refere-se ao "bem geral"' O

interesse público é um conceito central paru a política, a democracia e a

naturezado próprio govemo, já a relevância social é justamente a verificação

da importância da proposta para população'

Quanto à noção de relevância pública, essa está diretamente

associada com a de interesse público. As ações e serviços públicos são de

relevância pública porque existe, quanto a sua prestação, um interesse público

primário. E um interesse que conta com aceitação de todos. Por conseguinte,

em síntese, se a garantiaé de relevância pública, pode-se identificar, em cada

um dos membros da comunidade e em todos de uma forma global, um interesse

público na sua Prestagão.

otemapropostopeloautorélouvável,tendoemvistaestar

em sintonia com a concepção de desenvolvimento social e aposta na

articulação dos governos e da sociedade e em múltiplos setores das ações que

estimulam a produção e o abastecimento alimentar do Estado.

oProjetodeLeiemcomentodemonstracompromissocomo

Direito Humano à Alimentação Adequada e busca fomentar e fortalecer a

economia solidária e a agricultura; a construção de uma convivência harmônica

com o bioma, disseminando ações e práticas centradas para a melhoria da

educação alimentar e nutricional e com base no Sistema Nacional de SegUrança

Alimentar e Nutricional.
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É certo que ainda há muito pot fazer até que a fome e a

desnutrição sejam completamente superadas. O momento é de grandes

desafios, mas os ensinamentos acumulados gUiam e estimulam a dar passos

cada vez mais largos em direção à garantia do Direito Humano à Alimentação

Adequada.

Assegurar a todas as pessoas o direito de se alimentar

regUlarmente e de forma adequada, sem que para isso abdique do acesso a

outros bens e direitos básicos, é um compromisso assumido pelo Estado

brasileiro desde 2006, quando foi criado o Sistema Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional - SISAN e, posteriormente, com a inclusão da

alimentação no ro1 dos direitos sociais consagrados pela Constituição, quo

reforça a obrigação do Estado de planejar e adotar estratégias para assegurar

este direito. De 1á pra cá, muitas conquistas foram alcançadas nesta área,

culminando na retirada do país do Mapa Mundial da Fome (FAO, 2014)'

É preciso ressaltar a forte mobilização social em torno do

problema da fome, que passa a encontrar eco na Administração Pública e

resulta na incorporação da temática como compromisso e lei, que se expressa

concretamento com a institucionalizaçáo de projetos como o que ora se analisa.

Trata-se de um instrumento para conctetizat as medidas

necessárias à garantia do Direito Humano à Alimentação, visto que, apesar dos

avanços, ainda é significativo o número de domicílios mato-grossenses que se

encontram com algum grau de insegurança alimentar'

o percurso de construção da Política Estadual de segurança

Alimentar e Nutricional de Mato Grosso, sobretudo os processos de

participação social que ele vivencia, aponta para a necessidade de combinar

políticas múltiplas e investimentos nos campos da produção, extração,

beneficiamento, abastecimento, comercialização e acesso aos alimentos; da
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educação alimentar e nutricional; da alimentação escolar; do acesso à âgtapara

consumo e produção de alimentos; da assistência alimentar a grupos

wlneráveis; do acesso à terra, ao crédito e à assistência técnica para a produção

agroecológica de alimentos; da atenção básica à saúde, de geração de emprego

e renda, entre outros temas contemplados nas diretrizes da PESAN.

Importante mencionar ainda que a abordagem territorial é

uma aposta na estruturação e fortalecimento de dinâmicas produtivas, culturais

e políticas para sustentação das estratégias do Plano, favorecida pela existência

no Estado de processos de organízaçáo social e de espaços institucionais de

articulação do poder público e da sociedade civil nos territórios.

Nesse sentido, a Segurança Alimentar e Nutricional - SAN

consiste na realízação do direito de todos ao acesso regular e permanente a

alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a

outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

No Brasil, desde 2OlO, o Direito Humano à Alimentação

Adequada - DHAA passou a ser assegurado entre os direitos sociais da

Constituição Federal, com a aprovação da Emenda Constitucional no 64, de

2010.

o Direito Humano à Alimentação Adequada é indispensável

paru asobrevivência. As noÍrnas internacionais reconhecem o direito de todos à

alimentação adequada como pré-requisitos para a rcalizaçáo de outros direitos

humanos. A garantia do DHAA relaciona-se com a capacidade de superar as

dificuldades de acesso, fisico e econômico, ao alimento adequado' Dessa

forma, cada grupo, família ou indivíduo vai exercer o seu direito de se

alimentar, com dignidade, na medida em que forem superadas as dificuldades
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para produzir, armazenar, distribuir, adquirir e consumir alimentos adequados e

saudáveis.

O direito humano à alimentação adequada está contemplado

no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948' Sua

definição foi ampliada em outros dispositivos do Direito Internacional, como o

artigo 11 do Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e o Comentário

Geral n" L2 da ONU. No Brasil, resultante de amplo processo de mobilizagão

social, em 2010 foi aprovada a Emenda Constitucional no 64, que inclui a

alimentação no artigo 6o da Constituição Federal. No entanto, isso não

necessariamente signifi ca a garantia da rcalização desse direito na prática, o

que pennanece como um desafio a ser enfrentado'

De fato, consiste no acesso físico e econômico de todas as

peSSoaS aOs alimentos e aos recursos, Como emprego ou terra, para garantit

esse acesso de modo contínuo. Esse direito inclui a ágoa e as diversas formas

de acesso à átl|la na sua compreensão e realizaçáo. Ao afirmar que a

alimentação deve ser adequada entende-se que ela seja adequada ao contexto e

às condições culturais, sociais, econômicas, climáticas e ecológicas de cada

pessoa, etnia, cultura ou grupo social.

Com a finalidade de garantir arealizaçáo do direito humano à

alimentação adequada o Estado brasileiro tem as obrigações de respeitar,

proteger, promover e prover a alimentação da população' Por sua vez' a

população tem o direito de exigir que eles sejam cumpridos, por meio de

mecanismos de exigibilidade, como tais presentes na política do projeto em

tela.

Muitospaíses,regiõesemunicípios'tambémdentrodo

Estado brasileiro, vivem sem soberania alimentar e outros tantos vivem com

sua soberania alimentar ameaçada pelos fatores distintos' Nesse contexto' a
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soberania alimentar significa o direito dos países definirem

políticas e estratégias de produção, distribuição e consumo de

garantam a alimentação para a população, respeitando

características culturais dos povos em suas regiões'

suas próprias

alimentos que

as múltiplas

Entre os desafios para a garantia do direito humano à

alimentação adequada e da soberania e segurança alimentar e nutricional no

Semiárido encontram-se: a necessidade de respeitar a diversidade cultural e de

formas de organização e produção, de modo que as comunidades teúam sua

autonomia para produzir e consumir seus alimentos; e a importância de avafiçar

raa realizaçáo da reforma agtitira, La tegalaizaçáo fundiária e no

recoúecimento dos territórios para quo os povos teúam maior autonomia para

produzir seus alimentos.

Tendo em vista as diferentes dimensões da segurança

Alimentar e Nutricional, as iniciativas e políticas para sua gatantia devem

conter ações que contemplem tanto o componente alimentar (disponibilidade,

produção comercialização e acesso aos alimentos) como o componente

nutricional (relacionado às práticas alimentares e úílizaçdo biológica dos

alimentos). Para tanto, é necess árta a mobilização de diferentes setores da

sociedade (tais como agficultura, abastecimento, educação, saúde,

desenvolvimento e assistência social, trabalho) paru a promogão da Segurança

Alimentar e Nutricional. Os fatores que determinam a alimentação e os hábitos

alimentares são muitos e de diferentes naturezas (econômica, psicossocial'

ética, política, cultural).

Aescolhadoquesepõesnamesaestádeacordocomogosto

individual; com a cultura em que estamos inseridos; com a qualidade e o preço

dos alimentos; com quem compartilhamos nossas refeições (em grupo, em

família ou sozinhos); com o tempo que temos disponível; com convicções

éticas e políticas (como, por exemplo, algumas pessoas vegetarianas defensoras
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dos animais e do meio ambiente), entre outros aspectos. cada um desses

fatores pode promover a segurança alimentar e nutricional, ou dificultar o seu

alcance, para determinada população.

Porfim,éprecisoconsiderarqueoconceitodeSegurança

Alimentar e Nutricional está em pefinanente construção' A questão alimentar e

nutricional está relacionada com diferentes interesses e diversos aspectos

sociais, culturais, políticos e econômicos, razáo pela qual sua concepção ainda

é assunto debatido por variados segmentos da sociedade, no Brasil e no mundo'

Além disso, o conceito evolui à medida que avança a história da humanidade e

alteram-se a orgaÍização social e as relações de poder em uma sociedade'

Diantedoexposto,evidencia-sequesãorobustose

numerosos os argumentos que apoiam a tese ventilada pelo autor, indicando a

APROVAÇÃO da demanda no que conceme ao mérito do Projeto de Lei (PL)

n" 8712021, autoria do Deputado DR. JOÃO'

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' O.S. N'

t>1,8712021 25t21\21 42l2ll2l

Referente ao Projeto de Lei (PL)
"" 

gltZOZt, que "Dispõe sobre a Política

Estadual de Segurança Alimentar

Sistema Nacional de Segurança

âmbito do Estado.".

e Nutricional - PESAN - e otganiza o

Alimentar e Nutricional - Sisan - no

Pelas razões

APROVAÇÃO do Projeto de

Deputado Dr. João.

N
VOTORELATORT E

T

expostas, quanto ao 4q1[!1[q, voto Pela

Lei (PL) n" 8712021, de Autoria do

FAVORAVEL A APROVAÇÃO'

PREJUDICIDADEiREJEIÇÃO.

Sala das Comissões, em -lJ ae ,;-b; I de2O2l'

ASSINATURA DO RELATOR:

\
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